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PORTARIA N° 1755/2019

EXONERA AGENTE

COMUNITÁRIA DE SAÚDE, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Fedefjáíbaseado ha NF n° 1.17.000.000.129/2019-83; " (/ ̂ /TX/ •
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Considerando que a Servidora está em desaootdpldpm \
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Considerando os Processos Administrativosyp A
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'  O/RÉFEITO DE BREJETUBA/ES, SR. JOÁO^ DO CARMO DIAS, no uso de.
"súas atribuições que lhe çpnfere o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, com
alterações introduzidas posteriormente;
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RESOLVE:

A Art. 1°-

Agente Comunitário de Sâúdè

Art. 2*^- Esta P^ortarja^õn^fá ^ern' .yigòr na data ,dd sua-publibá^ãp,. rètroag^^
V

7 y \
Dlica
f j j / ? -x.1 JaAX seus efeitb:§ ab09-dé./julho de 2019. .í,,5 i V- / / />!.V. ),' /} I

/

Brejetuba-ES, 26 de julho de 2019.

JOAO-ra^«?MO DIAS
Prefeit(^e Brejetuba-ES
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